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I») I J E C R E T O N . 13.733, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 13Í3 

Estabelece, p a r a efeito de promoção, os r e q u i 
sitos integrantes , cias condições de merec imento , 
bem como a distribuição das carre i ras e funções do 
serviço público c i v i l , e dá outras providências. 

A r t i g o 2. o i . 
G r u p o C : A d m i n i s t r a d o r , agr imensor , assistente soc ia l , 

bibliotecário, Bibliotecário a u x i l i a r , censor, contador , e d u 
cador sanitário, estatístico, farmacêutico, guarda - l i v ros , 
o f i c i a l a d m i n i s t r a t i v o , per i to de po l i c i a , redator , revisor , 
técnico de educação f ísica. , 

(*> Pub l i cado novamente por t e r ' sa ldo com incorreção. 

D E C R E T O - L E I N . 13.734, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 
1043 

Dispõe sobre desapropriação de imóveis* 
RETIFICAÇÃO 

A data do decreto- le i a c i m a ind i cado é 23 e não como 
s a i u publ i cado . 

D E C R E T O N . 13.748, D E 27 D E D E Z E M B R O * D E 1043 

A p r o v a contrato de locação celebrado n a Secre 
t a r i a da A g r i c u l t u r a , I n d u s t r i a e Comércio, com o 
senhor M i g u e l B a t i s t a Cueto e sua espesa d. Seve-
r i n a A m b r o g i Cueto . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso das suas atribuições e de acordo c em o de 
crete n . 5.427, de 5 de março de 1932, 

Decre ta : 
A r t i g o ünico—Fica aprovado o termo de contrato assinado 

e m 2 de zembro de 1943, n a S e c r e t a r i a da A g r i c u l t u r a , I n 
dústria e Comercio , c o m o s r . M i g u e l B a t i s t a Cueto e s u a 
esposa d . Sever ina A m b r o g i Cueto , p a r a locação do prédio 
Situado n a cidnüe de Taubaté, neste Estado, à r u a São 
José a. 42, p a r a func ionamento do Serviço de M e l h o r a 
mentos do Vale do Paraíba, a cargo da Divisão de E x p e r i 
mentação e Pesquisas, do D e p a r t a m e n t o da Produção V e 
g e t a l . 1 

Paiaci") do G o v e r n o do Estado de São P a u l o , aos 27 de 
dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . de M e l l o Moraes . 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indústria e 
Comércio, aos 27 de dezembro de 1943. 

José de P a i v i Castro . 
D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.752 D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S . 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto-lei n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
d a Resolução n . 2.289, de 1943, do Conselho A d m i n i s t r a t i v o 
do* Estado 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberte n a C o n t a d o r i a da P r e f e i t u r a 

Sanitária de São José dos C a m p o s u m crédito especial de 
. C r $ 15.928.4C (quinzp m i l novecentos e v inte e oito c r u 

zeiros e nuarentf centavos) consignado ao Poder Judiciá
r io , destinado •* ocorrer ao pagamento d " sentença j u d i c i a l . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto ; o m os recursos provenientes do saldo f inance i ro 
tr - i s f «rIdo par? este exercício. 

Artitro 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor n a 
d a t a de sua nuNicação revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio dc Governo do Estado de São Paulo , aos_ 28 
de dezembro d ' 1943. 

F E R N A N D C G O S T A 
J A iVTarr^y Júnior . 
Fran.^sco d'Ánrla 
Gabv i c l M o n t e i r o d a S i l v i . 

Publ i cado no D o nir ta i r>ento das Munic ipa l idades , aos 
2« de dezembro 1943 . 

r a m . , P into de C a r v a l h o 
Diretor da D i r e t o r i a de Exped ient* 

D E C R E T O S VI N IS.753 D E 28 D E D E Z F . M B R O D F 1943 
O T N T E R V F N T O F F E D E R A I D O E S T A D O D E S-

P A U L O , na c o n f o r r p H j d e dn disrjosto no a r t , 6 0 n . I V , 
do decreto- 'e ' n . 1 ?n2 d» 8 rte abr i l 1939. e nos termos 
d a Resobiráo n 2.286 de 1943 do Conselho A d m i n i s t r a 
tivo do E=t*rio 

D e c r e t a -

A r t i g o í . 1* - F ica dbert" Contador ia dn Pre fe i tura 
Sanitária, -ÍP Lir^õia U T . c r * d i V -\c C r " 4 0 0 0 nn í<iuatrn 
m'1 *ru7°ir->,s) mr>l0T-<»Tjtar à vprbr " - '>- l - 'R—91—4 — 
Contrijjnir-ão ^ r Mnnicíp'^ — i<"> nrçpTiPri+o 

Paráerafr Giiteo — O valor do w s p r t t p "rédito será 

coberto" com os recursos provenientes do execesso de a r r e 
cadação já ver i f i cado . 

A r t i g o 2:0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
n a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n -
tarário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 
d dezembro de 1943. 

1 F E R N A N D O , C O S T A 
J . A . M a r r e y J u n i c r 

! F r a n c i s c o d'Auria» 
I G a b r i e l M o n t e i r o d a S i l v a \ _ . 
j P u b l i c a d o no D e p a r t a m e n t o das M u n i c i p a l i d a d e s , aos 
2S de dezembro dc 1943 

P a u l o P i n t o de C a r v a l h o 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Expediente 

D E C R E T O . L E I N . 13.754 D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SA© 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t . 6.0, n . I V . do 
decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
dc Resolução a . 2.355, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o 
Co Estado , , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a C o n t a d o r i a da P r e f e i t u r a 

S e c t á r i a de C a m p o s do Jordão, u m crédito especial de 
C r ? 146.730,00 (cento e quarenta e seis m i l , setecentos e 
t r i n t a cruzeiros) , destinado a ocorrer ao pagamento dos 

vencimentos dos t i tu lares dos seguintes cargos m u n i c i p a i s , 
no período abaixo i n d i c a d o : 

De l .o de jane i ro a 9 de a b r i l cie 1943: 
. , Cr$ 

C o n t a d o r ; 2.640,00 
Secretário '. 2 640,00 
Encarregado d a Estatística e A r q u i v o 1.980,00 
F i s c a l de O b r a s „ , . , 1.320,00 
Contínuo 660,00 
Tesoureiro . . 2.310,00 
L a n s a d o r 1.650,00 
A d m i n i s t r a d o r do M e r c a d o e M a t a d o u r o . . . . 1-155,00 

A d m i n i s t r a d o r do A l m o x a r i f a d o e Cemitério . . 1.155,0o 
F i s c a l de Hig iene 1.320,00 
F i s c a l R u r a l 660,00 
Professora da Esco la dos M e i o s 990.00 

Pro iessora d a 2.a Esco la Abernéssia 99,00; 
Professora da 2 . a Esco la Abernes ia . . . . . . . . 990,00; 

de 10 de a b r i l a 31 de dezembro de 1943: 
Engenhe i ro , 3.600,00 
Contador , 9.570,00 
Cecretário , . . . . 13.050,00 

j . — l . o Escriturário . . . . . . . . 8.700,00 

1 2 . ^ Escriturário , . 6.960,00 
2 3.os JEscriturarios 10.440,00' 
3 4.os .hsemurarjLS 13.050,00 
ií 5.os üscn iuranos . 10.440,00 
l . o f i s c a l , . . 5 . 2 2 0 , 0 0 
2 .0 F i s c a l 4.350,00 
3.0 F i s c a l 3.480,00 
j o n t i n u o . . 2.610,00 
Tesoureiro . . 9.570,00 
l a n ç a d o r 7.830,00 
j Pro iessoras . . . . 17.400,00 

A r t i g o 2 . 0 — F i c a m anuladas as seguintes verbas do 
orçamento: 

a) p a r c i a l m e n t e : 
C r ? 

l -2 - l|8-09-0 — Serviços Diversos — Pessoal F i x o 65.l<iü,00 
l -2 - l|8-13-0 — Pessoal F i x o — E . F . F 24.000,00 

b) to ta lmente . 
1- 2-l|8-07-0 — Pessoal F i x o — S . T . E 34.800,00 
2- 2 - l ;8 -89-0 — Pessoal F i x o 9.600,00 
4-3-l|8-33-0 — Pessoal F i x o 13 .200 ,00 

A r t i g 3 .0 — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes das anulações de que t r a t a ' 
Ü art igo a n t e r i o r . 

A r t i g o 4.0 — Este decreto - le i e n t r a r a em vigor n a d a -
. ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n t r a 
r i o . 

Palácio do G v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos 28 de 
dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . M a r r e y Júnior. 
Franc i s co D ' A u r i a . 

I G a b r i e l M o n t e i r o da S i l v a , 
t Pub l i cado nò D e p a r t a m e n t o das Munic ipa l idades , aos 

26 de dezembro de 1943. . 
* P a u l o P i n t o de C a r v a l h o , 

D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Expediente . 

' 

D E C R E T O N . 13750 D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1943 
Aprova os termos do contrate para locação ao 

Govsrno do Estado , de u m prédio situado no M u 
nicípio de Matão, de propriedade do s r . A n t o n i o 

1 Felegi- ini , destinado ao func ionamento do G r u p o 
Escolar de São Lourenço do T u r v o . 

I o I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . P A U L O . 
I df acordo com o decreto n . â.427,, de 5 de março de 1932, 

I M P K E N S A O F I C I A L D O E S T A D O . 
D I R E T O S •. 

8 t) D D t N !í O C Cl 
Ctcrente. Manoei Nogueira de Carvalho 
Reüator-Secr. : João tl« O l i v e i r a Pilho 

Rua da Gloria n. 358-Í64 — C Postal. 231-ü 

resolve aprovar o contrato celebrado n a Secre tar ia d a 
Educação e fcaudj P u b l i c a , p a r a locação ao Governo do 
E s t a u j , pelo prazo de dois (2) d,uos, mecuance os alugueres 
Qt cento e c inquenta cruzeiros t C r $ 150,00) mensais , de 
u m prédio s l tuaao no Município de Matão, de p r o p r i e d a 
de do s r . A n t o n i o P e l e g r i m , onde f u n c i o n a o G r u p o E s 
colar d í S ã j Lourenço ao T u r v o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a 

P u b l i c a d o n a s e c r e t a r i a de Es tado da Educação e S a u - , 
de Pública, aos 2<! de dezembro de 1943. 

A l u z i o L . de O l i v e i r a 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 1375? D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1943 
4prova os termos do contrata puía locação ao 

Governo do Estado , de u n i prédio situado _à r u a 
F l o r i a n o Peixoto, n a Estação de C a r v a l h o de A r a u 
jo, município da C a p i t a l , propriedade do sr . An-^ 
tor."j José dos Santos , onde func iona o G r u p o E s 
colar de Lageado . 

' O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
F A U L O , 0 2 acordo com o decreto n . 5.427 de 5 de m a r -
eo de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado n a Secre
t a r i a da Educação e Saúde Pública, p a r a locação ao G o 
verno do E s w a o , pele prazo de três (3) anos mediante os 
auguer s de seiscentos cruzeiros.. C r $ 600,00) mensais de im 
prédio s i tuado t r u a F l o r i a n o Peixoto , n a Estação C a r 
va lho de A r a u j o de propriedade do s r . A n t o n i o José dos 
Santos , o n o : f u n c i o n a o G r u p o Esco lar de Lageado . »• 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
cie dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogueira de L i m a 

Publ i cado n a Secretar ia d t Estado da Educação e 
Saúde Pública aos Ü8 de dezembio de 1913. 

A l u i z i o L . de O l i v e i r a 
Diretor G e r a l 

PALÁCIO DO G Q V F R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

. . ' A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas poy 
le i , 

Resolve prorrogar , nos termos do art igo 47, do decreto- ^ 
lei n . 12.27?, de 28 de outubro de 1941, até 31 de dezembro 
de 1944, o a fastmento do dr. Cassiano Ricardo , D i r e t o r 
C e r a i do Expediente da Secretar ia da Intérventoria, p a r a 
servir , e m missão do Estado, junto ao Ministério d a J u s t i 
ça ; Negócios Interiores, sem prejuizo de venc imentos - e 
demais vantagens do seu cargo efetivo. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 28 
d-: dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que l h e são confer idas por 
lei , 

1 

Resolve prorrogar nos termos do art igo 41, do decre . 
f o - l e i n - 12.273, de 28 de outubro de 1941, até 31 de dezem
bro de 1944, o a fas tamento do d r . A l v a r o C o u t o B r i t o . 2.0 
Procurador dá P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l do Estado, para d e -
S3mpenhar, j u n t o à Secre tar ia da Intérventoria, funções 
inerentes a seu cargo, sem pre juizo de vencimentos e d e 
mais vantagens. 

Palácio do Governo 1 do Estado de São Paulo , aos 23 
d e . dezembro 1 de 1943. 

' F E R N A N D O C O S T A » 
Josó A d r i a n o M a r r e y Júnior 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por 
le i , 

Resolve designar o s r . Alc ides Osorio de S i q u e i r a F i 
lho, l . o escriturário do D e p a r t a m e n t o ' E s t a d u a l do T r a b a 
lho , serv indo j u n t o à Intérventoria F e d e r a l , p a r a exercer, 
c m comissão,- sem prejuizo de vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo. a s * i u n c õ e s de Che fe de Secção da 
D i r e t o r i a G e r a l do Expediente d a Secre tar ia d a i n t e r v e n -

'_ ; _* 
imagina — i i m p i e i i s a O f i c i a l 


